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GABINETE DO PREFE

No 033/2025
Alagoinhas, 05 de novàmbro de 2025.

ExcELENTíSSlutO SR. PRESIDENTE DA cÂtuenl DE vEREADORES DE

ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos

demais membros desta Egregia CasaLegislativa o presente Projeto de Lei' em anexo'

que propOe a alteraçao-da-redaçao-{9 §ll^','t'P!: da Lei n' 1'869/2007' que
,,tNsTtrut A GRATtFtcAÇÃo DE tNcENitvo a ÉnoourlvlDADE E QUALIDADE

DESTTNADA AoS SERVIDORES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁcUn E ESGOTO

- SAAE DO MUNICÍPIO OE ALAGOINHAS.BA''.

A presente proposta tem como principal objetivo adequar o texto da referida

lei às modificaçoes'promovidas pela Lei complementar no 17912025, que alterou a

estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal e, por consequência' a

nomenclatura de diversas secretarias, conforme descrito no artigo 40 da supracitada

norma legal.

Em razáo dessas alteraçóes, faz-se imprescindível a atualização das

denominaçÕes mencionadas no §1ddo art. 30 da Lei no 1.869/2007, de modo a garantir

a coerência normativa, conforme segue:

§ 1o- A comissão de Análise de Resultados, com competência

indelegável, será composta pelo Secretário de Eficiência e

AçOeJ Governamentais, que presidirá, pelos secretários de

Aáministração e lnovação Tecnológica e Secretário da Fazenda

do Município O" Atagóinhas e por 01 (um) servidor do SAAE,

entre os ProPrios servidores.

SendoessaamotivaçãodoProjetodeLei,dadaàimportânciadamatéria,
solicita-se, respeitosamente, que o projeto em tela seja apreciado em regime de

úcõãNõ1,1,ãÃ-contormidade com o ari. +g da Lei orgânica do Município. convicto

da sensibilidade e do compromisso dos(as) nobres vereadores(as) com as demandas

da população, confio na cêlere tramitação e aprovação desta matéria'

GUsrAVo AUGUsro DE it'âiÍ#SJ'Jâ1i,1?'ill'ã,o,1'lâI?,,'
SOUZA CARMO:89345096515 Dados:2o2s r1 os 17:01:06{3'oo'

GUSTAVO AUGUSTO DE SOUZA CARMO
PREFEITO MUNICIPAL
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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO /2025.

"ALTEFIA A REDAÇÃo oo §1o, ARTIGo 30 DA LEI
N" 1.869/2007, QUE "lNSTlrUl A GRATIFICAÇAO
DE INGENTIVO A PRODUTIVIDADE E QUALIDADE
DESTTNADA AOS SERVIDORES DO SERVIÇO
aurôuor,lo DE Ácua E ESGoro - sAAE Do
rrIU ruIC íPIO DE ALAGOIN HAS.BA".

o pREFEtro Do utuNlcíplo DE ALAGoINHAS, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuiçoes legais,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a presente Lei, na forma

da Lei Orgânica do MunicíPio,

Art. 10-o §1"doArt,30da Lei n" 1.869/2007 passa atera seguinte redação:

§ 1o- A Comissão de Análise de Resultados, com competência

indelegável, será composta pelo Secretário de Eficiência e

AçôeJ Governamentais, que presidirá, pelos Secretários de

Aáministração e lnovação Tecnologica e Secretário da Fazenda

do Município Oe Rlagóinhas e por 01 (um) servidor do SAAE,

entre os próprios servidores.

Art. 20- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposiçoes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, EM 05 dC NOVCMbTO dC

2025.
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eAREcER DA colvttssÃo DE coNsTtrutçÃo, JUSTTÇA
neonçÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEt No oaaízozs.

A Comissâo de Constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos ao Projeto
de Lei no 088/2025, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a redação do
parágrafo 1o, artigo 3o da lei no 1.86912007, que "lnstitui a gratificação de incentivo
à produtividade e qualidade destinada aos servidores do serviço autônomo de
água e esgoto - SAAE do Município de Alagoinhas-8a", opina pela sua tramitação
regimental, devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das novembro de 2025.

Ver. Jorge ntana Gonçalves - Presidente

- Relator
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